
Dado

Reitoria

ORDEM DE SERVIÇO N° 012/2023 — GR/UENP

OReitor da Universidade Estadual do Norte do Paraná — UENP, Prof. Dr. Fábio
Antonio Néia Martini, nomeado pelo Decreto n° 11.309, de 06 de junho de 2022, do
Governo do Estado do Paraná,

RESOLVE

1) Determinar que a Assessoria Especial Executiva do Gabinete, realize os
seguintes serviços, sem prejuízo de outros:
I. receber, protocolar e distribuir a correspondência oficial da Universidade;
II. agendar as audiências solicitadas ao Reitor;
III. instruir e padronizar todo expediente a ser assinado pelo Reitor;
IV. distribuir, para fins de instrução preliminar, o expediente endereçado ao Reitor,
desde que não seja de caráter urgente ou sigiloso ou de natureza pessoal;
V. revisar e proceder às instruções finais nos processos que mereçam despacho
decisório do Reitor;
VI. convocar reuniões dos órgãos da Reitoria, determinadas pelo Reitor;
VII. preparar os atos a serem assinados pelo Reitor, providenciando a competente
distribuição;
VIII. responsabilizar-se pela elaboração de minutas de resoluções relacionadas às
eleições dos órgãos da administração superior, dos colegiados de cursos e das
direções dos Campi, bem como as relativas à representação estudantil, garantindo a
publicação das mesmas em, pelo menos, 60 (sessenta) dias antes da respectiva
eleição.

2) Determinar que todos os processos a serem encaminhados ao Reitor sejam
encaminhados por e-protocolo à Assessoria Executiva do Gabinete.

3) Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Reitor da UENP em,
Jacarezinho, 10 de novembro de 2023.

FABIO ANTONIO
NEIA

Assinado de forma
digital por FABIO
ANTONIO NEIA
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Prof. Dr. Fábio Antonio Néia Martini
Reitor
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